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S U M Á R I O

Quarta-feira, 12 de Março de 2008 II Série
Número   10

Conselho de Ministros:

Resolução nº 5/2008: (II Série)

Nomeando Adalberto Filomeno Carvalho Santos Vieira, para, em 
comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Inspector-Geral das 
Actividades Económicas.

Ministério da Saúde:

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração.

Ministério da Defesa Nacional:

Direcção de Serviço de Administração.

Ministério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Co-
munidades:

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão.

Ministério da Administração Interna:

Direcção Nacional da Polícia Nacional.

Ministério das Finanças e Administração Pública:

Direcção de Administração.

Ministério da Justiça:

Direcção-Geral da Administração.

Ministério do Ambiente e Agricultura:

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão.

Ministério da Educação e Ensino Superior:

Direcção dos Recursos Humanos.

Ministério do Trabalho, Família e Solidariedade:

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão.

Procuradoria-Geral da República:

Conselho Superior do Ministério Público.

Associação Nacional dos Municípios de Cabo Verde:

Conselho Directivo.

Município da Praia:

Assembleia Municipal.
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CONSELHO DE MINISTROS

–––––

Resolução nº 5/2008

de 12 de Março

No uso da faculdade conferida pelo n° 2 do artigo 260º da Constituição, 
o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo único

Nomeação

É nomeado, Adalberto Filomeno Carvalho Santos Vieira, mestrado 
em “Métodos Instrumentais e Controlo da Qualidade Analítica” para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Inspector-Geral das 
Actividades Económicas, com efeitos a partir de 1 de Março de 2008.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

José Maria Pereira Neves

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA SAÚDE

–––––

Direcção-Geral dos Recursos Humanos
e Administração

Despacho de S. Exª o Ministro de Estado e da Saúde:

De 4 de Dezembro de 2007:

Ângela Maria Silva Fortes, licenciada em Serviço Social, nomeada para 
provisoriamente exercer o cargo de técnico superior, referência 13, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos humanos e 
Administração, do Ministério Saúde, ao abrigo do disposto no n° 1 
do artigo 13° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, conjugado 
com alínea c) do n° 1 e 2 do artigo 28º do Decreto-Lei n.° 86/92, de 
16 de Julho.

A despesa tem cabimento na verba inscrita no Capítulo 1º Divisão 
3ª Código 03.01.01.02 do Orçamento do Ministério da Saúde. – (Visado 
pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 2008).

–––––
Despacho do Director-Geral dos Recursos Humanos e Administração:

De 29 de Novembro de 2007:

Maria Madalena Lopes Tavares Semedo Monteiro, enfermeira-geral, 
escalão I, índice 125, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos 
Humanos e Administração do Ministério da Saúde, em situação de 
licença sem vencimento de longa duração, autorizado o regresso ao 
serviço, nos termos do n° 1 do artigo 50° do Decreto-Legislação n° 
3/93, de 5 de Abril.

A despesa tem cabimento no Cap° 1° Divisão 3ª Código 03.01.04.02 do 
Orçamento do Ministério da Saúde. – (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 7 de Fevereiro de 2008).

–––––
De 3 de Março de 2008:

Maria Odete Tavares Ferreira Barros, enfermeira geral, escalão III, 
Índice 115 do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração, do Ministério da Saúde, em situação de licença 
sem vencimento de longa duração prorrogada a respectiva licença, 
pelo período de mais 1 (um) ano, com efeitos a partir do dia 1 de 
Janeiro de 2008.

De 5:

Carla Maísa dos Santos Roque Guiomar, médica geral, escalão IV, 
índice 100 do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração, do Ministério da Saúde, nomeada defi nitivamente 
no mesmo cargo.

Jaqueline Monteiro de Freitas Pinto Cid Cruz, médica geral, escalão 
IV, índice 100 do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos 
e Administração, do Ministério da Saúde, nomeada defi nitivamente 
no mesmo cargo.

Anabela Alfama do Rosário de Menezes, técnica superior referência 13, 
escalão A, do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e 
Administração, do Ministério da Saúde, nomeada defi nitivamente 
no mesmo cargo.

–––––

Despachos do Director do Hospital “Dr. Baptista de Sousa” - por 
delegação de S. Exª o Ministro de Estado e da Saúde:

De 15 de Janeiro de 2008:

Graciete de Fátima Melo Fortes, enfermeira geral, escalão V, índice 
100 do quadro da Direcção-Geral dos Recursos humanos e Adminis-
tração, do Ministério da Saúde - homologado o parecer da Junta de 
Saúde de Barlavento, emitido em sessão de 9 de Janeiro de 2008, 
que é do seguinte teor:

«Devem ser-lhe justifi cadas as faltas dadas ao serviço de 6 de 
Julho de 2007 a 14 de Agosto de 2007».

Amílcar Cabral Duarte Delgado, médico geral, escalão IV, índice 100 do 
quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, 
do Ministério da Saúde - homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 13 de Fevereiro de 2008, que 
é do seguinte teor:

«Apresentação após o regresso de Portugal. Apto a retomar o 
trabalho».

–––––

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que a médica geral, escalão II, 
índice 115 do quadro da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Ad-
ministração, do Ministério da Saúde, Maria Adelaide Correia da Silva, 
que se encontrava em comissão eventual de serviço, no estrangeiro, 
para especialização médica, regressou ao país, tendo iniciado as sua 
funções no dia 1 de Março de 2008.

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração do Minis-
tério da Saúde, na Praia, aos 6 de Março de 2008. – O Director-Geral, 
Mateus Monteiro Silva.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

–––––

Direcção de Serviço de Administração

Despacho de S. Exª a Ministra da Defesa Nacional:

De 26 de Fevereiro de 2008:

Ana Margarete Rodrigues Brazão de Almeida, técnica superior, re-
ferência 13, escalão B, da Direcção-Geral da Defesa, na situação 
de licença sem vencimento de longa duração desde 29 de Outubro 
de 2002, exonerada do referido cargo, nos termos do artigo 48º do 
Decreto-Legislativo nº 3/93, de 5 de Abril.

Direcção de Serviço de Administração do Ministério da Defesa, na 
Praia, aos 3 de Março de 2008. – Pela Directora, Serafi na Alves.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS
ESTRANGEIROS, COOPERAÇÃO

E COMUNIDADES

–––––

Direcção-Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despachos de S. Exª o Ministro dos Negócios Estrangeiros, 
Cooperação e Comunidades:

De 20 de Novembro de 2007:

Rosa Maria Gomes de Almeida Cardoso Monteiro, ofi cial administra-
tivo, referencia 8, escalão B, do quadro do Ministério dos Negócios 
Estrangeiros Cooperação e Comunidades, nomeada, ao abrigo da 
alínea b) do artigo 14° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, 
conjugada com o n° 1 do artigo 3° do Decreto-Legislativo n° 3/95, 
de 20 de Junho, para exercer, em comissão ordinária de serviço, o 
cargo de secretária do Secretário do Ministro dos Negócios Estran-
geiros, Cooperação e Comunidades, com efeitos a partir de 01 de 
Novembro de 2007.

O encargo será suportado pela verba 03.01.01.01 do orçamento ei 
vigor.

–––––
De19 de Fevereiro de 2008:

Carlos Fernandes Semedo, secretário de Embaixada do 3° escalão, 
transferido da Embaixada de Cabo Verde em Washington D.C. para 
os Serviços Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Coo-
peração e Comunidades, devendo apresentar-se até 28 de Fevereiro 
de 2008, prorrogado o referido prazo até 30 de Maio de 2008.

Custódia Oliveira Lima, secretária de Embaixada do 4° escalão, trans-
ferida da Embaixada de Cabo Verde em Adis Abeba, Etiópia, para os 
Serviços Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Coope-
ração e Comunidades, devendo apresentar-se até o dia 31 de Julho 
de 2007, prorrogado o referido prazo até 30 de Julho de 2008.

–––––
COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se comunica que Alcídia Paixão Meio Araújo, 
conselheira de Embaixada do 4º escalão, do quadro do pessoal do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, que 
se encontrava na situação de licença sem vencimento de 30 (trinta) 
dias, desde 3 de Janeiro de 2008, retomou as suas funções no dia 4 de 
Fevereiro de 2008.

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, Cooperação e Comunidades, na Praia, aos 
20 de Fevereiro de 2008. – O Director-Geral, João Manuel Almeida. 

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO
DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

–––––

Direcção Nacional da Polícia Nacional
Despacho de S. Exª o Director Nacional:

De 22 de Fevereiro de 2008:

João António Lopes Andrade, agente de 1ª classe da Policia Nacional, 
concedida licença sem vencimento de 90 (noventa.) dias, nos termos 
do disposto no n° 1 do artigo 45° do Decreto-Legislativo nº 3/93, de 
5 de Abril, com efeitos a partir de 13 de Março de 2008.

Direcção Nacional da Polícia Nacional, na Praia, aos 3 de Março de 
2008. – O Chefe de Divisão, João Pedro Delgado.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

–––––

Direcção de Administração

Despacho da S. Exª a Secretária de Estado Adjunta da Ministra 
das Finanças e Administração Pública por delegação da S. Exª 
a Ministra das Finanças e Administração Pública:

De 22 de Fevereiro de 2008:

Nos termos dos artigos 3º e 6º do Decreto-Lei n° 9/94, de 14 de Fevereiro, 
são nomeados membros do Conselho Técnico Aduaneiro, junto da 
Direcção-Geral das Alfândegas, os seguintes indivíduos:

– Sr. Carlos Alberto Brito, inspector aduaneiro superior, como 
vogal;

– Dra. Alcídia Eveline de Barros Alfama, Directora-Geral do 
Comércio, como vogal, em representação do Ministério da 
Economia, Crescimento e Competitividade, em substituição 
ao Dr. José Júlio Sanches;

– Sr. José Luís Barbosa e Dr. Paulo Veiga, como vogais, em 
representação das Actividade Económicas, substituindo os 
Srs. Orlando Mascarenhas e Manuel Lima;

– Sra. Luz Marina Monroy Rodrigues Osório, como secretária, 
em substituição do reverifi cador, Carlos Soares Spencer.

Direcção de Administração do Ministério das Finanças e Adminis-
tração Pública, na Praia, aos 4 de Março de 2008. – A Directora, Carla 

Soares de Sousa.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

–––––

Direcção-Geral da Administração

RECTIFICAÇÃO

Por ter sido publicado de forma inexacta na II Série do Boletim 

Ofi cial n.° 47, de 28 de Novembro de 2007, o Despacho de S. Exa. 
o Ministro da Justiça, de 24 de Setembro de 2007, respeitante 
à nomeação de Jaime Ferreira Tavares Miranda, para exercer 
as funções de Inspector Superior Judicial, de novo se publica 
o mesmo:

Despacho de S. Exª o Ministro da Justiça:

De 24 de Setembro de 2007:

Jaime Ferreira Tavares Miranda, Juiz Desembargador, do quadro 
da Magistratura Judicial, nomeado, por urgente conveniência de 
serviço, mediante proposta do Concelho Superior da Magistratura 
Judicial, para em comissão ordinária de serviço, desempenhar as 
funções de Inspector Superior Judicial, ao abrigo do disposto no n.° 1 do 
artigo 4° do Decreto-Lei n° 51/83, de 25 de Junho, conjugado com o 
n.° 1, alínea b) do artigo 39° do Estatuto dos Magistrados Judiciais 
aprovado pela Lei n° 135/IV/95, de 3 de Junho, na nova redacção 
dada pela Lei n° 64/V/98, de 17 de Agosto e no artigo 8°, n° 1, alínea 
a) do Decreto-Lei n° 46/89, de 26 de Junho, com efeitos a partir da 
data em que tomar posse do cargo.

Os encargos correspondentes serão suportados pela verba inscrita 
na Cl. Ec. 3.01.01.02 – Pessoal do quadro do Conselho Superior da 
Magistratura Judicial. – (Visado pelo Tribunal de Contas em 14 de 
Novembro de 2007).

Direcção-Geral da Administração do Ministério da Justiça, na Praia, 
aos 3 de Março de 2008. – O Director-Geral, Horácio Semedo.
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E AGRICULTURA

–––––

Direcção-Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despacho de S. Exª a Ministra do Ambiente e Agricultura:

De 5 de Outubro de 2007:

Daniel dos Anjos Xavier da Luz, técnico adjunto, referência 11, escalão A, 

do quadro da Direcção-Geral da Agricultura Silvicultura e Pecuária do 

Ministério do Ambiente e Agricultura, nomeado ao abrigo do n° 2 do ar-

tigo 39° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho conjugado com os 

n°s 1 do artigo 3° e 2 do artigo 6° do Decreto-Legislativo n° 13/97, 

de 1 de Julho, para exercer em comissão ordinária de serviço as 

funções de Delegado do Ministério do Ambiente e Agricultura em 

Santa Cruz.

As despesas têm cabimento na verba inscrita na rubrica 3.01.01.02 

– Pessoal do quadro do orçamento do Ministério do Ambiente e Agricul-

tura – (Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de Fevereiro de 2008).

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 

do Ambiente e Agricultura, na Praia, aos 6 de Março de 2008. – A Di-

recção da Administração, Iara Anancy Abreu Gonçalves Fernandes.

–––––o§o–––––

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E ENSINO SUPERIOR 

–––––

Direcção de Recursos Humanos

Despachos da S. Exª a Ministra da Educação e Ensino Superior:

De 20 Fevereiro de 2008:

Margarida Maria Silva Santos, professora assistente, quadro do Instituto 

Pedagógico do Mindelo, referência II, escalão A, que se encontrava 

em comissão eventual de serviço, desde 21 de Setembro de 2005, 

para frequentar o curso de Mestrado em “Supervisão Pedagógica 

em Ensino do Português”, na Universidade de Minho - Portugal, nos 

termos do Decreto-Lei n°1/87, de 10 de Janeiro, é dada por fi nda a 

referida comissão, com efeitos imediatos.

Paula Cristina Silva Leite de Carvalho, professora do ensino secundário 

de primeira, referência 9, escalão A, de nomeação defi nitiva na Escola 

Secundária “Pedro Gomes”em exercício de funções na DGESC, que 

se encontrava em comissão eventual de serviço, desde do ano lectivo 

2005/06, para frequentar o curso de Mestrado em “Sociolinguística”, 

em França, nos termos do Decreto-Lei n° 1/87, de 10 de Janeiro, é 

dada por fi nda a referida comissão, com efeitos imediatos.

Direcção de Recursos Humanos do Ministério da Educação e Ensino 

Superior, na Praia, aos 3 de Março de 2008. – O Director, José Avelino 

de Pina Rodrigues.

MINISTÉRIO DO TRABALHO FAMILIA,
E SOLIDARIEDADE

–––––

Direcção-Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão

Despachos de S. Exª o Ministro do Trabalho Família e 
Solidariedade:

De 29 de Novembro de 2007

Mónica Carina Rodrigues Ramos, licenciada em Direito, nomeada em 
comissão ordinária de serviço, para exercer as funções de Delegado 
Regional do Trabalho na Ilha do Sal, ao abrigo do disposto no artigo 3° n° 2 
do Decreto-Lei n°13/97, de 1 de Julho, conjugados com a alínea a) do 
artigo 14° da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro e o Decreto-Lei 
n°38/2003, de 2 de Outubro.

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 4°, classifi cação 
económica 03.01.01.02, do Orçamento do Ministério do Trabalho, 
Família e Solidariedade. – (Visado pelo Tribunal de Contas em 18 de 
Fevereiro de 2008).

–––––

De 29 de Fevereiro de 2008:

Sara Cristina de Santa Terezinha Sanches Soares, a desempenhar em 
comissão de serviço, as funções de Secretária de S. Exª o Ministro 
do Trabalho, Família e Solidariedade, dada por fi nda, a seu pedido, 
a referida comissão de serviço, nos termos da alínea a) do artigo 4º 
do Decreto-Legislativo n°3/95, de 20 de Junho, com efeitos a partir 
de 7 de Março de 2008.

Emiliana Maria Silva Branco, a desempenhar em comissão de 
serviço, as funções de Delegado Regional, da Inspecção-Geral 
do Trabalho em São Vicente, dada por fi nda a referida comissão, 
a seu pedido, nos termos do n° 10, artigo 6° do Decreto-Lei n° 
13/97, de 1 de Julho, com efeitos a partir de 1 de Março de 2008. 

Direcção-Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério 
do Trabalho, Família e Solidariedade, na Praia, aos 29 de Fevereiro de 
2008. – O Director-Geral, Silvino Pires Amador.

–––––o§o–––––

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 

–––––

Conselho Superior do Ministério Público

DELIBERAÇÃO N° 01/2008

De 4 de Março de 2008

Por deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, tomada 
na sua reunião ordinária do dia 4 de Março de 2008, são exonerados, 
a pedido dos mesmos, do cargo de l substituto legal do Procurador da 
República das Comarcas de Tarrafal, Sal e Boa Vista, os Senhores 
Carlos Ferreira Santos, Dr.ª Elsy do Rosário da Graça e Dr.ª Cândida 
Luísa Barbosa Gomes, respectivamente.

Praia, 5 de Março de 2008

O Presidente, (Ass.) Franklin Afonso Furtado

Esta conforme

Conselho Superior do Ministério Público, na Praia, aos 5 de Março  
de 2008. – O Secretário Judicial, José Luís Varela Tavares.
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MUNICIPIO DA PRAIA

–––––

Assembleia Municipal

DELIBERAÇÃO Nº 1/AMP/2008

Sob proposta da Câmara Municipal,

Após exposição para consulta pública nos Paços do Concelho, no 
período compreendido entre 27 de Dezembro de 2007 e 16 de Janeiro 
de 2008; 

Ao abrigo do disposto no artigo 45º da Lei nº 79/VI/2005, de 5 de 
Setembro, sobre as Finanças Locais, 

No uso da faculdade conferida pelos nºs 2, b), e 3 do artigo 81º do Esta-
tuto dos Municípios, aprovado pela Lei nº134/IV/95, de 03 de Julho, 

Com onze votos a favor, sete votos contra e nenhuma abstenção, foi 
aprovada pela Assembleia Municipal, em sessão ordinária realizada 
nos dias 17 e 18 de Janeiro de 2008, a seguinte deliberação: 

Artigo 1º

(Aprovação)

É aprovada a proposta de Orçamento Rectifi cativo, que altera, nos 
termos previstos nos artigos seguintes, o Orçamento do Município para 
o ano de 2007, aprovada pela Deliberação Nº3/AMP/2007, publicada no  
Boletim Ofi cial, II série nº 46, de 29 de Novembro de 2007.

Artigo 2º

(Reforços)

São reforçadas nos montantes que se seguem as dotações do Orça-
mento do Município para 2007 adiante referidas:   

a) Rubrica “Despesas com o Pessoal” (Cap. Despesas Corren-
tes), em 10.000.000$00 (dez milhões de escudos), assim 
distribuídos:

1 Direcção de Juventude e Animação Cultural 1.000.000,00

2 Direcção de Fiscalização 2.500.000,00

3 Direcção de Saneamento 4.000.000,00

4 Direcção de Ofi cina e Maquinas 1.500.000,00

5 Bombeiros Municipais 1.000.000,00

  TOTAL 10.000.000,00

b) Rubrica 03.29.01 “Encargos Próprios Com Instalações” (Ca-
pítulo Despesas Correntes), em 18.000.000$00, afecta à 
Direcção de Administração; 

c) Programa de Investimentos Municipais (Capítulo Despesas de 
Capital), em 119.500.000$00 (cento e dezanove milhões, 
quinhentos mil escudos), distribuídos pelas rubricas 
seguintes:

1 Construção de Praças e Pracetas 10.000.000,00

2 Conclusão das Obras de Praça do Papa 15.000.000,00

3 Estudos, Regulamentos e Projectos 12.000.000,00

4 Eventos da Agenda Cultural 20.500.000,00

5 Melhoria do saneamento básico 4.000.000.00

6 Obras de Correcção Torrencial 10.400.000.00

7 Reabilitação de Placas Desportivas e Campos 

de Futebol

47.600.000,00

  TOTAL 119.500.000,00

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS MUNICÍPIOS 
DE CABO VERDE

–––––

Conselho Directivo

DELIBERAÇÃO

De 6 de Setembro de 2007

Considerando a proposta de reestruturação do Quadro de Pessoal 
da ANMCV, elaborada pelo Conselho Directivo da ANMCV, ao abrigo 
das disposições pertinentes dos Estatutos da ANMCV, e submetida ao 
Conselho Geral da ANMCV, para análise e aprovação, na sua sessão 
extraordinária do dia 27 de Fevereiro de 2008, realizada na Cidade 
da Praia;

Tendo em vista a deliberação tomada sobre a matéria pelo Conselho 
Geral da ANMCV, a 27 de Fevereiro de 2008, ao abrigo do disposto no 
artigo 26º, nº 1, dos Estatutos da ANMCV, conjugado com o artigo 4º, 
alínea d), do Regimento do Conselho Geral da ANMCV;

Determino, ao abrigo do disposto nos artigos 16º, alíneas a) e k), e 18º, 
nº 1, alínea c), dos Estatutos da ANMCV, que se publique no Boletim 

Ofi cial o novo quadro de pessoal da Associação Nacional dos Municí-
pios Cabo-verdianos, conforme Mapa I anexo ao presente Despacho, 
que dele faz parte integrante, fi cando revogado o quadro de pessoal 
da ANMCV aprovado pela deliberação nº 3/2002, de 4 de Março, do 
Conselho Geral da ANMCV.

ANEXO I

Quadro de Pessoal

GRUPO DO PESSOAL CARGO
Nº DE 

LUGARES
NÍVEL/

REF

FORMA DE 
PROVI-
MENTO

PESSOAL DIRI-
GENTE

Secretário 
Geral

1 V
Comissão 
de Serviço

Director 2 III
Comissão 
de Serviço

PESSOAL DO 
QUADRO ESPECIAL

 Assessor 2 IV
Comissão 
de Serviço

Secretário 1 I
Comissão 
de Serviço

PESSOAL DE CHEFIA 
OPERACIONAL

Chefe de Divisão 1 II
Comissão 
de Serviço

Técnico Superior 
Principal

1 15 Nomeação

Técnico Superior 
de Primeira

2 14 Nomeação

PESSOAL TÉCNICO

Técnico Superior 2 13 Nomeação

Técnico Adj. 
Principal

1 12 Nomeação

Técnico Adjunto 1 11 Nomeação

Ofi cial Principal 1 9 Nomeação

PESSOAL ADMIN-
ISTRATIVO

Ofi cial Adminis-
trativo

1 8 Nomeação

Assistente Ad-
ministrativo

1 6 Nomeação

Condutor 1 2 Contrato 

PESSOAL AUXILIAR

Recepcionista 1 2 Contrato 

Ajudante Serviços 
Gerais

1 1 Contrato

Conselho Directivo da Associação Nacional dos Municípios Cabo-
verdianos, na Praia, 28 de Fevereiro de 2008. – O Presidente, Américo 

Silva
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Artigo 3º

(Inscrições)

Para cobertura dos encargos inerentes à execução dos projectos 
adiante discriminados, é inscrita no Programa de Investimentos Mu-
nicipais constante do Mapa X do Orçamento do Município para 2007, 
a quantia de 69.610.000$00, assim distribuída: 

1 Continuação da Construção do Novo Edifício 
do Gabinete Técnico

27.500.000,00

2 Ampliação do Cemitério 10.000.000,00

3 Monumento Emigrante 6.500.000,00

4 Rampa do Poeta 11.500.000,00

5 Participação no Capital Social da ENACOL 1.610.000,00

6 Plano Emergência 8.500.000,00

7 Conservação e Manutenção do Património 
Municipal

4.000.000,00

  TOTAL 69.610.000,00

Artigo 4º

(Anulações) 

Os reforços e as inscrições de verbas referidos nos artigos 2º e 3º têm 
contrapartida em anulações de igual montante em rubricas referentes 

a despesas com o pessoal afectas aos serviços adiante indicados, à ex-
cepção da Direcção de Administração em que a anulação incide sobre a 
dotação para a amortização de empréstimos de longo e médio prazos:  

1 Direcção de Administração 27.000.000,00

2 Direcção de Juventude e Animação Cultural 7.000.000,00

3 Direcção de Fiscalização 2.500.000,00

4 Direcção de Saneamento 4.000.000,00

5 Direcção de Ofi cina E Máquinas 1.500.000,00

6 Bombeiros Municipais 1.000.000,00

7 Despesas Comuns 109.610.000,00

8 Projectos de Investimentos Municipais 135.500.000,00

  TOTAL 288.110.000,00

Artigo 5º

(Publicação)

Fazem parte da presente deliberação os mapas orçamentais objecto 
de alteração, os quais vão publicados em anexo. 

Artigo 6º

(Entrada em vigor)

A presente deliberação entra imediatamente em vigor. 
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 MAPA DO CÁLCULO DAS PREVISÕES DO ORÇAMENTO
DE RECEITAS

Valor em Escudos

CODIGO
Designação 
de Receitas

Previsão 
da Receita 

2008

1 01 00 00 00 RECEITAS CORRENTES 796.069.000

1 01 00 00 00 Receitas Fiscais 374.500.000

1 01 72 00 00     Impostos 361.000.000

01 01 72 01 00        Imposto Incêndio 57.000.000

01 01 72 02 00        Imposto Único sobre 
Património(Contribuição Predial)

42.000.000

01 01 72 04 05        Imposto Municipal sobre 
Veículos Automóveis

15.000.000

01 01 72 04 08        Taxa Ecologica 141.000.000

01 01 72 06 00        Imposto de Turismo 36.000.000

01 01 72 07 00        Imposto Único sobre 
Património(Sucessões e Doações)

70.000.000

1 01 77 90 00 Outras Receitas Fiscais 13.500.000

1 01 77 01 00        Juros de mora 2.000.000

1 01 77 02 00        Taxa de relaxe 3.000.000

1 01 77 03 00        Multa por infracções fi scais 8.500.000

1 01 77 90 00        Outras multas e penalidades 0

1 02 73 00 00 Receitas Não Fiscais 2.800.000

1 02 73 00 00    Multas e outras Penalidades 2.800.000

1 02 73 02 01        Multas por infracções ao 
Código de posturas municipais

2.000.000

1 02 73 02 02        Outras multas 100.000

1 02 73 02 03        Coimas diversas 700.000

1 02 73 02 04        Serviços de administração 
fi nanceira

0

1 02 73 02 05        Serviços diversos 0

1 02 73 90 00        Outros emolumentos e custas 0

1 02 73 03 00 Taxas e Preços Públicos

1 02 73 03 00    Taxas de Serviços 23.150.000

1 02 73 03 01        Taxas de Serviços de Mercados 
e Feiras

0

1 02 73 03 02        Taxas de Seviços de Aferição e 
Conferição

800.000

1 02 73 03 04        Taxas de Serviços de Publicidade 1.650.000

1 02 73 03 05        Taxas de Serviços de Licencia-
mento de Alambiques

0

1 02 73 03 06        Taxas de Serviços de Lic. de 
Instalações de Comercio

15.000.000

1 02 73 03 07        Taxas de Serviços de lic. de 
exploração de Automovel

500.000

1 02 73 03 08        Taxas de Serviços de Secretaria 0

1 02 73 03 09        Taxas de recolha de Lixo 5.000.000

1 02 73 03 90        Taxas de Serviços Funcionamento 
Diversos

200.000

1 02 73 04 00     Bens e Serviços não Patrimoniais 43.300.000

1 02 73 04 01        Serviços de Cemitério 2.800.000

1 02 73 04 02        Serviços de Matadouro e Talho 0

1 02 73 04 03        Serviços de obras 17.500.000

1 02 73 04 04        Ocupação de Via Pública 1.600.000

1 02 73 04 05        Serviços de Registo de Cães 300.000

1 02 73 04 06        Serviços de Manifesto de Gado 0

1 02 73 04 07        Serviços de Secretaria 18.000.000

1 02 73 04 08        Serviços de Trânsito 0

1 02 73 04 09        Taxas de Serviços de Higiene 
e Saneamento

2.500.000

1 02 73 04 10        Serviços de Vistorias 0

1 02 73 04 11        Serviços de Parqueamento de 
Viaturas

0

1 02 73 04 12        Serviços de Prevenção de 
Incêndios

0

1 02 73 04 13        Taxas de água 0

1 02 73 04 90        Serviços Diversos 600.000

1 02 73 00 00 Rendimentos de Propriedade 76.419.000

1 02 73 05 01        Renda de Edifícios do Municipio 3.294.000

1 02 73 05 02      Rendas de Habitações do Municipio 5.000.000

1 02 73 05 03        Renda Terrenos - outros sectores 50.000.000

1 02 73 05 04        Rendas diversas 0

1 02 73 05 05        Alugures de equipamentos 1.000.000

1 02 73 05 06        Alugueres diversos 0

1 02 73 05 07        Serviços Gerais 0

1 02 73 05 08        Trabalhos por Conta de Terceiros 14.000.000

1 02 73 05 09       Serviços Prestados ao Organismos 
Publicos

0

1 02 73 05 10      Serviços de Transportes 3.125.000

1 02 73 05 11     Serviços Recereativos e Culturais 0

1 02 73 05 12    Outros Rendimentos de Propriedades 0

1 02 74 00 00 Transferências Correntes 271.500.000

1 02 74 01 00      Sector Público

1 02 74 01 01        Fundo de Financiamento dos 
Municipios

231.000.000

1 02 74 01 02        Transferências Diversas- Re-
posição de Fundos

38.500.000

1 02 74 01 03         Patrocinios 2.000.000

1 02 74 01 05        Comparticipação na venda de 
terrenos nas ZDTI

0

1 02 74 03 00 Cotização para Fundo de Previdência 0

1 02 74 03 01        Taxa Social Ùnica 0

1 02 74 03 02        Caixa de Aposentação e pensões 0

1 02 74 03 90        Cotizações Diversas Para 
Segurança Social

0

1 02 70 00 00 Venda de Bens Duradouros 0

1 02 70 01 90        Outros sectores 0

1 02 70 02 00 Venda de Serviços e Bens não 
Duradouros

400.000

1 02 70 02 01        Património do Municipio 
(Cinemas)

0

1 02 70 02 02        Vendas de Publicações e Impressos 150.000

1 02 70 02 03        Serviços Gerais 250.000

0
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MAPA PREVISÃO DE DESPESAS - MAPA III

Classificação 
por Orgânica

Classifi cação Economica
e Designação de Despesas

Previsão
da Despesa 

2008

Despesas Correntes

Assembleia 
Municipal

01.03.60.00.00 Aquisição de Bens e Serviços 350.000

01.03.60.01.01 Material de Alojamento 250.000

01.03.60.01.03 Roupas e Calsados 0

01.03.06.01.04 Material Honrifi co e de  Rep-
resentação

100.000

01.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

01.03.60.01.05 Produtos e Pequenos Equipa-
mentos Diversos

0

01.03.62.01.00 Remuneração Certas e Per-
manentes

2.200.274

01. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

01. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 1.762.790

01.03.62.01.03 Pessoal Contratado 437.484

01.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

01.03.62.01.06 Gratifiações Permanentes 
(Sub-sidio de turno)

0

01.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

01.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

01.03. 62.02.00 Remun. Variaveis de Caracter 
n/Permanente

1.300.000

01.03.62.02.01 Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

1.000.000

01.03.62.02.02 Horas Extraordinaria 0

01.03.62.02.03 Alimentação e Alojamento 100.000

01.03.62.02.04 Subsidio de Instalação 0

01.03.62.02.05 Subsidio de Comunicação 0

01.03.62.02.01 Participação e Premios 0

01.03.62.02.90 Remunerações Diversas 200.000

01.03.62.03.00  Segurança Social para Agentes 
do Municipio

184.064

01.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

01.03.62.03.02  Abono de Familia 0

01.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

184.064

01.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no Tra-
balho

0

01.03.62.04.00  Dotação Previsional p/ Despesas 
com Pessoal

0

01.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

01.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

01.03.62.04.03 Progressões 0

01.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

01.03.62.04.06 Promoções 0

01.03.62.04.90 Outras Dotações 0

1 02 75 08 00 Outras Receitas Correntes 4.000.000

1 02 75 08 01        Saldos Orçamentais 2.500.000

1 02 75 08 02        Reposiçoes de Fundos 1.500.000

1 02 75 09 00        Participacao nos lucros de 
Servicos Municipalizados

0

1 02 79 09 00 Recuperação de Dívidas 0

1 02 79 09 01 Dividas do Estado 0

1 02 79 09 02 Dividas do Terceiro 0

Total das Receitas Correntes 796.069.000

2 42 00 00 00 RECEITAS DE CAPITAL

2 42 01 00 00      Imobilizações Corpóreas 293.000.000

2 42 01 00 00         Terrenos 150.000.000

2 42 02 00 00          Infraestruturação 50.000.000

2 42 03 00 00          Habitações (alienações) 91.000.000

2 42 04 00 00          Maquinaria e equipamento básico 0

2 42 05 00 00         Equipamentos de carga e 
transporte

2.000.000

2 42 06 00 00        Equipamentos Administrativos 0

2 42 90 00 00        Outras imobilizações corpóreas 0

2 53 00 00 00 Transferências de Capital 71.017.943

2 53 01 00 00            Plano Ambiental Municipal 0

2 53 02 00 00          Comparticipaçao do Estado 
Pra Investimentos

0

2 53 03 00 00           Contrato Programas 0

2 53 04 00 00            Transferências das Admin-
istrações Privadas

25.000.000

2 53 90 00 00           Outras Transferencias 0

2 53 00 04 00        Transferências do Exterior 0

2 53 00 04 01               Donativos Directos 0

2 53 00 04 90              Outras transferências 0

2 52 00 00 00 Operações Financeiras 150.000.000

02 52 00 00 00        Operações Activas

02 52 01 00 00 Emprestimo de Curto Prazo 0

02 52 02 00 00 Emprestimo de Medio e Longo Prazo 150.000.000

Total das Receitas de Capital 514.017.943

02 01 99 00 00 Contas de Ordem 183.332.000

02 01 99 00 00      Servicos Autonomos

02 01 99 01 01          Serviços de Abastecimento 
Publico-SEPAMP

80.650.000

02 01 99 01 02          Agencia de Distribuição de 
Agua-ADA

77.682.000

02 01 99 02 01      Receitas do Estado Cobradas 
pelo Municipio

25.000.000

02 01 99 02 02      Dividas do Estado 0

06 00 99 02 03      Serviços Municipalizados de 
Promoção Social

0

TOTAL DO ORÇAMENTO DE RECEITAS 1.493.418.943
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01.03.63.00.00 Fornecimento de Serviços 
Externos

3.160.000

01.03.63.11 00 Agua 0

01.03.63.12 00 Electricidade 0

01.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 200.000

01.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 100.000

01.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

100.000

01.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 170.000

01.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 150.000

01.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 840.000

01.03.63.22.00 Representação dos Serviços 700.000

01.03.63.24.00 Comunicações 200.000

01.03.63.25.00 Seguros 0

01.03.63.27.00 Serviços Especializados 50.000

01.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

01.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

01.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 500.000

01.03..63.35.00 Honorarios 0

01.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 100.000

01.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

50.000

Total Geral da Assembleia Municipal 7.194.338

Gabinete do 
Presidente

02.03.60.00.00 Aquisição de Bens e Serviços 1.550.000

02.03.60.01.01 Material de Alojamento 150.000

02.03.60.01.03 Roupas e Calsados 200.000

02.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

700.000

02.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

500.000

02.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

02.03.62.01.00 Remuneração Certas e Per-
manentes

5.356.592

02.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

02. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 3.470.448

02.03.62.01.03 Pessoal Contratado 1.082.144

02.03. 62.01.04 Abonos para Falha 0

02.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

02.03.62.01.06  Gratifiações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

02.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 550.000

02.03.62.01.08 Despesas de Representação 254.000

02.03. 62.02.00 Remun. Variaveis de Caracter 
n/ Permanente

2.250.000

02.03.62.02.01 Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

100.000

02.03.62.02.02 Horas Extraordinaria 0

02.03.62.02.04 Subsidio de Instalação 0

02.03.62.02.05 Subsidio de Comunicação 650.000

02.03.62.02.01 Participação e Premios 0

02.03.62.02.08 Subsidio de Reintegração 1.500.000

02.03.62.02.90 Remunerações Diversas 0

02.03.62.03.00 Segurança Social Para 
Agentes do Municipio

520.567

02.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

02.03.62.03.02  Abono de Familia 0

02.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

520.567

02.03.62.03.04 Vestuarios e Artigos Pessoais 0

02.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas Com Pessoal

0

02.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

02.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

02.03.62.04.03 Progressões 0

02.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

02.03.62.04.06 Promoções 0

02.03.62.04.90 Outras Dotações 0

02.03.63.00.00 Fornecimento de Serviços 
Externos

14.957.199

02.03.63.11 00 Agua 0

02.03.63.12 00 Electricidade 0

02.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 550.000

02.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 400.000

02.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

200.000

02.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 400.000

02.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 800.000

02.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

02.03.63.22.00 Representação dos Serviços 2.500.000

02.03.63.24.00 Comunicações 1.200.000

02.03.63.25.00 Seguros 0

02.03.63.27.00 Serviços Especializados 3.964.000

02.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

02.03.63.30.00 Artigos para Ofertas 500.000

02.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 3.743.199

02.03..63.35.00 Honorarios 100.000

02.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 400.000

02.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

200.000

Total Geral do Gabinete do Presidente 24.634.358

Gabinete 
da Coop. 
Interna-
cional

03.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 0

03.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

03.03.60.01.03 Roupas e Calsados 0

03.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

03.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

0

03.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

03.03.62.01.00 Remuneração Certas e Per-
manentes

3.256.008

03. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

03. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 1.468.800

03.03.62.01.03 Pessoal Contratado 1.787.208
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03.03. 62.01.04 Abonos Para Falha 0

03.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

03.03.62.01.06 Gratifiações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

03.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

03.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

03.03. 62.02.00 Remun. Variaveis de Caracter 
n/ Permanente

100.000

03.03.62.02.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

03.03.62.02.02 Horas Extraordinaria 0

03.03.62.02.03 Alimentação e Alojamento 0

03.03.62.02.04 Subsidio de Instalação 0

03.03.62.02.05 Subsidio de Comunicação 0

03.03.62.02.01 Participação e Premios 0

03.03.62.02.08 Subsidio e Reintegração 0

03.03.62.02.90 Remunerações Diversas 100.000

03.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

0

03.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

03.03.62.03.02  Abono de Familia 0

03.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

0

03.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no Tra-
balho

0

03.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

03.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

03.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

03.03.62.04.03 Progressões 0

03.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

03.03.62.04.06 Promoções 0

03.03.62.04.90 Outras Dotações 0

03.03.63.00.00 Fornecimento de Serviços 
Externos

2.426.000

03.03.63.11 00 Agua 0

03.03.63.12 00 Electricidade 0

03.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 140.000

03.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 0

03.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

300.000

03.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 120.000

03.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 50.000

03.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

03.03.63.22.00 Representação dos Serviços 300.000

03.03.63.24.00 Comunicações 216.000

03.03.63.25.00 Seguros 0

03.03.63.27.00 Serviços Especializados 250.000

03.03.63.29.00 Livros e Documentações Tecnicas 0

03.03.63.30.00 Artigos para Ofertas 0

03.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 1.000.000

03.03..63.35.00 Honorarios 0

03.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 0

03.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

50.000

03.03.64.00.00 Transferencia ao Sector Publico 372.000

03.03.64.01.00 Quota para Associação dos 
Municipios

253.000

03.03.64.02.00 Organismos Internacionais 119.000

Total Geral do Gabinete da Coop. Internacional 6.154.008

Gabinete 
do Plan. 
Estrategico

04.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 0

04.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

04.03.60.01.03 Roupas e Calsados 0

04.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

04.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

0

04.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

04.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

3.286.104

04.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

04. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 2.363.952

04.03.62.01.03 Pessoal Contratado 922.152

04.03. 62.01.04 Abonos Para Falha 0

04.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

04.03.62.01.06 Gratifiações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

04.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

04.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

04.03. 62.02.00 Remun. Variaveis de Caracter 
n/ Permanente

800.000

04.03.62.02.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

04.03.62.02.02 Horas Extraordinaria 0

04.03.62.02.03 Alimentação e Alojamento 0

04.03.62.02.04 Subsidio de Instalação 0

04.03.62.02.05 Subsidio de Comunicação 0

04.03.62.02.01 Participação e Premios 0

04.03.62.02.08 Subsidio de Reintegração 0

04.03.62.02.90 Remunerações Diversas 800.000

04.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

0

04.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

04.03.62.03.02  Abono de Familia 0

04.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

0

04.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no
Trabalho

0

04.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

04.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

04.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

04.03.62.04.03 Progressões 0

04.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

04.03.62.04.06 Promoções 0

04.03.62.04.90 Outras Dotações 0

04.03.63.00.00 Fornecimento de Serviços 
Externos

1.710.000

04.03.63.11 00 Agua 100.000

04.03.63.12 00 Electricidade 150.000
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04.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 240.000

04.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 300.000

04.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

400.000

04.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 200.000

04.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 0

04.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

04.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

04.03.63.24.00 Comunicações 150.000

04.03.63.25.00 Seguros 0

04.03.63.27.00 Serviços Especializados 120.000

04.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

04.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

04.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 0

04.03..63.35.00 Honorarios 0

04.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 0

04.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

50.000

Total Geral do Gabinete do Plan. Estrategico 5.796.104

Gabinete 
de Apoio 
Especial-
izado

05.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 0

05.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

05.03.60.01.03 Roupas e Calsados 0

05.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

05.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

05.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

05.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

7.110.588

05.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

05. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 6.183.120

05.03.62.01.03 Pessoal Contratado 927.468

05.03. 62.01.04 Abonos Para Falha 0

05.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

05.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

05.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

05.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

05.03. 62.02.00 Remun. Variaveis de Caracter 
n/ Permanente

0

05.03.62.02.01  Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença)

0

05.03.62.02.02 Horas Extraordinaria 0

05.03.62.02.03 Alimentação e Alojamento 0

05.03.62.02.04 Subsidio de Instalação 0

05.03.62.02.05 Subsidio de Comunicação 0

05.03.62.02.01 Participação e Premios 0

05.03.62.02.08 Subsidio de Reingração 0

05.03.62.02.90 Remunerações Diversas 0

05.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

0

05.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

05.03.62.03.02  Abono de Familia 0

05.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

0

05.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0

05.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

05.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

05.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

05.03.62.04.03 Progressões 0

05.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

05.03.62.04.06 Promoções 0

05.03.62.04.90 Outras Dotações 0

05.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

708.000

05.03.63.11 00 Agua 0

05.03.63.12 00 Electricidade 0

05.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 150.000

05.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 0

05.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

150.000

05.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 100.000

05.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 0

05.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

05.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

05.03.63.24.00 Comunicações 108.000

05.03.63.25.00 Seguros 0

05.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

05.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

05.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

05.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 0

05.03..63.35.00 Honorarios 0

05.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 150.000

05.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

50.000

Total Geral do Gabinete de Apoio Especializado 7.818.588

Direcção 
da Admin-
istração

06.03.60.00.00 Aquisição de Bens e Ser-
viços

400.000

06.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

06.03.60.01.03 Roupas e Calsados 400.000

06.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

06.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

0

06.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

06.03.60.04.90 Outros Aprovisinamentos 0

06.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

36.794.884

06. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0
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06. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 13.875.664

06.03.62.01.03 Pessoal Contratado 22.919.220

06.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

06.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

06.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

06.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

2.373.000

06.03.62.90.01 Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

06.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 300.000

06.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

06.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

06.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 329.000

06.03.62.90.06 Participação e Premios 0

06.03.62.90.07 Abonos Para Falhas 444.000

06.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração 0

06.03.62.90.90 Remunerações Diversas 1.300.000

06.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

4.322.350

06.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

06.03.62.03.02  Abono de Familia 2.436.000

06.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

1.886.350

06.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no    
Trabaslho

0

06.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

06.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

06.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

06.03.62.04.03 Progressões 0

06.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

06.03.62.04.06 Promoções 0

06.03.62.04.90 Outras Dotações 0

06.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

36.000.000

06.03.63.11 00 Agua 3.400.000

06.03.63.12 00 Electricidade 15.600.000

06.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 300.000

06.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 900.000

06.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

500.000

06.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 700.000

06.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 700.000

06.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 4.800.000

06.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

06.03.63.24.00 Comunicações 3.600.000

06.03.63.25.00 Seguros 4.500.000

06.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

06.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

06.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

06.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 500.000

06.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Con-
forto

300.000

06.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

200.000

06.03.68.00.00 Encargos Financeiros 7.000.000

06.03.68.01.00 Juros de Divida 7.000.000

06.03.68.02.00 Serviços Bancarios 0

06.04.43.00.00  Imobilizações Incorporeas 20.000.000

06.04.43.01.00   Amortização de Emprestimos 
de Curto Prazo

5.000.000

06.04.43.02.00   Amortização de Empresti-
mos de M/L Prazo

15.000.000

06.04.43.90.00 Outras Imobilizações Corporeas 0

06.04.53.00.00  Transferencias de Capital 
Concedidos

0

06.04.53.02.00 Transferencias Internas 0

Total da Direcção da Administração 106.890.234

Direcção 
da Contri-
buição e 
Impostos

07.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 0

07.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

07.03.60.01.03 Roupas e Calsados 0

07.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

07.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

0

07.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

07.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

6.341.964

07.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

07. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 2.529.564

07.03.62.01.03 Pessoal Contratado 3.812.400

07.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

07.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

07.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

07.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

07.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

2.750.000

07.03.62.90.01 Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

07.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 100.000

07.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

07.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

07.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

07.03.62.90.06 Participação e Premios 2.500.000

07.03.62.90.07 Abonos Para Falhas

06.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração

07.03.62.90.90 Remunerações Diversas 150.000

07.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

379.435

07.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

07.03.62.03.02  Abono de Familia 0

07.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

379.435

07.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0
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07.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas Com Pessoal

0

07.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

07.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

07.03.62.04.03 Progressões 0

07.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

07.03.62.04.06 Promoções 0

07.03.62.04.90 Outras Dotações 0

07.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

3.560.000

07.03.63.11 00 Agua 0

07.03.63.12 00 Electricidade 0

07.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 270.000

07.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 0

07.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

1.500.000

07.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 300.000

07.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 500.000

07.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

07.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

07.03.63.24.00 Comunicações 250.000

07.03.63.25.00 Seguros 0

07.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

07.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

07.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

07.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 640.000

07.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 0

07.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

100.000

Total Geral da Direcção de Contribuição e Impostos 13.031.399

Direcção 
de Trafi go
e Obras

08.03.60.00.00 Aquisição de Bens e Ser-
viços

100.000

01.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

08.03.60.01.03 Roupas e Calsados 100.000

08.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

08.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

08.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

08.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

10.259.360

08. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

08. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 5.070.052

08.03.62.01.03 Pessoal Contratado 5.189.308

08.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

08.03.62.01.06 Gratifiações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

08.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

08.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

08.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

872.000

08.03.62.90.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

08.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 300.000

08.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

08.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

08.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 72.000

08.03.62.90.06 Participação e Premios 0

06.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração 0

08.03.62.90.90 Remunerações Diversas 500.000

08.03.62.03.00 Segurança Social Para Agentes 
do Municipio

745.508

08.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

08.03.62.03.02  Abono de Familia 0

08.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

745.508

08.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0

08.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas Com Pessoal

0

08.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

08.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

08.03.62.04.03 Progressões 0

08.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

08.03.62.04.06 Promoções 0

08.03.62.04.90 Outras Dotações 0

08.03.63.00.00 Fornecimento de Serviços 
Externos

3.800.000

08.03.63.11 00 Agua 100.000

08.03.63.12 00 Electricidade 200.000

08.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 800.000

08.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 500.000

08.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

300.000

08.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 500.000

08.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 200.000

08.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

08.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

08.03.63.24.00 Comunicações 500.000

08.03.63.25.00 Seguros 0

08.03.63.27.00 Serviços Especializados 200.000

08.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

08.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

08.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 200.000

08.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 200.000

08.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

100.000

08.04.42.00.00 Imobilizações Corporeas 500.000

08.04.42.90.00  Outras Imobilizações Corporeas 500.000

Total Geral da Direcção de Trafi go e Obras 16.276.868

Direcção 
de Ur-
banismo

09.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 370.000

09.03.60.01.01 Material de Alojamento 300.000

09.03.60.01.03 Roupas e Calsados 70.000

09.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

09.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

0

09.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

09.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

32.758.476

09.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

09. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 12.218.436

09.03.62.01.03 Pessoal Contratado 20.540.040

09.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

09.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

09.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

09.03.62.01.08 Despesas de Representação 0
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09.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

850.000

09.03.62.90.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

09.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 700.000

09.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

09.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

09.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

09.03.62.90.06 Participação e Premios 0

09.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração 0

09.03.62.90.90 Remunerações Diversas 150.000

09.03.62.03.00 Segurança Social Para 
Agentes do Municipio

1.652.765

09.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

09.03.62.03.02  Abono de Familia 0

09.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

1.652.765

09.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no Tra-
balho

0

09.03.62.04.00 Dotação Previsional p/
Despesas com Pessoal

0

09.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

09.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

09.03.62.04.03 Progressões 0

09.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

09.03.62.04.06 Promoções 0

09.03.62.04.90 Outras Dotações 0

09.03.63.00.00 Fornecimento de Serviços 
Externos

5.350.000

09.03.63.11 00 Agua 200.000

09.03.63.12 00 Electricidade 300.000

09.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 1.500.000

09.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 450.000

09.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

700.000

09.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 350.000

09.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 50.000

09.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

09.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

09.03.63.24.00 Comunicações 200.000

09.03.63.25.00 Seguros 0

09.03.63.27.00 Serviços Especializados 100.000

09.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

09.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

09.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 400.000

09.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 250.000

09.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

850.000

09.04.42.00.00 Imobilizações Corporeas 1.000.000

09.04.42.90.00 Outras Imobilizações Corporeas 1.000.000

Total Geral da Direcção de Urbanismo 41.981.241

Direcção 
da Pro-
moção 
Social 

10.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 1.356.800

10.03.60.01.01 Material de Alojamento 256.800

10.03.60.01.03 Roupas e Calsados 100.000

10.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

10.03.60.01.05 Material de Educação Cultura 
e Recreio

0

10.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

10.03.60.04.02 Medicamentos 500.000

10.03.60.04.03 Produtos Alimentares 500.000

10.03.60.04.90 Outros Aprovisinamentos 0

10.03.62.01.00 Remuneração Certas e Per-
manentes

12.064.344

10.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

10. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 2.313.012

10.03.62.01.03 Pessoal Contratado 9.751.332

10.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

10.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

10.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

10.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

10.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

500.000

10.03.62.90.01 Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença)

0

10.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 500.000

10.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

10.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

10.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

10.03.62.90.06 Participação e Premios 0

10.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração 0

10.03.62.90.90 Remunerações Diversas 0

10.03.62.03.00 Segurança Social Para 
Agentes do Municipio

0

10.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

10.03.62.03.02  Abono de Familia 0

10.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

0

10.03.62.03.04 Seguros e Acidentes de Trabalho 0

10.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

10.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

10.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

10.03.62.04.03 Progressões 0

10.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

10.03.62.04.06 Promoções 0

10.03.62.04.90 Outras Dotações 0

10.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

2.700.000

10.03.63.11 00 Agua 150.000

10.03.63.12 00 Electricidade 700.000
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10.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 400.000

10.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 500.000

10.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

300.000

10.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 400.000

10.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 0

10.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

10.03.63.22.00 Representação dos Serviços 200.000

10.03.63.24.00 Comunicações 0

10.03.63.25.00 Seguros 0

10.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

10.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

10.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

10.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 0

10.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 50.000

10.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

0

10.04.53.00.00 Transferencias Correntes 12.000.000

10.04.53.03.00 Encargos Com Bolseiros da 
Camara

0

10.04.53.04.00 Apoio a Actividades Sociais, 
Desp.  e Recreativas

0

10.04.53.06.00 Promoção da Educação e 
Cultura

0

10.04.53.07.00 Promoção do Desporto 0

10.04.53.08.00 Carnaval 0

10.04.53.09.00 Apoio a Infancia 2.000.000

10.04.53.90.00 Subsidios  Social Diversos 10.000.000

Total Geral da Direcção da Promoção Social 28.621.144

Dir. Ju-
ventude, 
Cultura e 
Desporto

11.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 300.000

11.03.60.01.01 Material de Alojamento 100.000

11.03.60.01.03 Roupas e Calsados 200.000

11.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

11.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

11.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

11.03.62.01.00 Remuneração Certas e Per-
manentes

18.262.116

11. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

11. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 3.111.292

11.03.62.01.03 Pessoal Contratado 15.150.824

11.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

11.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

11.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

11.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

11.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

1.100.000

11.03.62.90.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

11.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 600.000

11.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

11.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

11.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

11.03.62.90.06 Participação e Premios 0

11.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração 0

11.03.62.90.90 Remunerações Diversas 500.000

11.03.62.03.00 Segurança Social Para Agentes 
do Municipio

316.694

11.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

11.03.62.03.02  Abono de Familia 0

11.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

316.694

11.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0

11.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

11.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

11.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

11.03.62.04.03 Progressões 0

11.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

11.03.62.04.06 Promoções 0

11.03.62.04.90 Outras Dotações 0

11.03.63.00.00  Fornecimento de Serviços 
Externos

7.550.000

11.03.63.11 00 Agua 0

11.03.63.12 00 Electricidade 300.000

11.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 1.600.000

11.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 1.500.000

11.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

150.000

11.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 300.000

11.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 350.000

11.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 100.000

11.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

11.03.63.24.00 Comunicações 200.000

11.03.63.25.00 Seguros 0

11.03.63.27.00 Serviços Especializados 300.000

11.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

11.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

11.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 600.000

11.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 150.000

11.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

2.000.000

11.04.53.00.00 Transferencias de Capital 
Concedidos

11.000.000

11.04.53.03.00 Transferencias Internas 0

11.04.53.04.00  Promoção da Educação e Cultura 3.000.000

11.04.53.06.00  Promoção do Desporto 2.000.000

11.04.53.07.00  Actividades do Dia do Municipio 2.000.000

11.04.53.08.00  Carnaval 1.000.000

11.04.53.90.00  Outros Subsidios Sociais 
Diversos

3.000.000

Total Geral da Direcção da Juv. Cultura e Desporto 38.528.810
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Direcção 
de Fis-
calização

12.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 500.000

12.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

12.03.60.01.03 Roupas e Calsados 500.000

12.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

12.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

12.03.60.01.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

12.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

23.953.536

12. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

12. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 4.337.932

12.03.62.01.03 Pessoal Contratado 19.615.604

12.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

12.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

12.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

12.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

12.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

4.300.000

12.03.62.90.01 Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

12.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 200.000

12.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

12.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

12.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

12.03.62.90.06 Participação e Premios 4.000.000

12.03.62.90.90 Remunerações Diversas 100.000

12.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

275.690

12.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

12.03.62.03.02  Abono de Familia 0

12.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

275.690

12.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no Trabalho 0

12.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas Com Pessoal

0

12.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

12.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

12.03.62.04.03 Progressões 0

12.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

12.03.62.04.06 Promoções 0

12.03.62.04.90 Outras Dotações 0

12.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

3.884.000

12.03.63.11 00 Agua 0

12.03.63.12 00 Electricidade 50.000

12.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 864.000

12.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 100.000

12.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

300.000

12.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 200.000

12.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 0

12.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 1.200.000

12.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

12.03.63.24.00 Comunicações 200.000

12.03.63.25.00 Seguros 0

12.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

12.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

12.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

12.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 920.000

12.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 0

12.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

50.000

Total Geral da Direcção de Fiscalização 32.913.226

Direção 
de Sanea-
mento

13.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 1.500.000

13.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

13.03.60.01.03 Roupas e Calsados 1.500.000

13.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

13.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

13.03.60.04.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

13.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

93.977.652

13. 03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

13. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 9.719.672

13.03.62.01.03 Pessoal Contratado 84.257.980

13.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

13.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

13.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

13.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

13.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

15.800.000

13.03.62.90.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

13.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 15.700.000

13.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

13.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

13.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

13.03.62.90.06 Participação e Premios 100.000

13.03.62.90.08 Subsídio de Reintegração 0

13.03.62.90.90 Remunerações Diversas 0

13.03.62.03.00 Segurança Social Para 
Agentes do Municipio

662.951

13.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

13.03.62.03.02  Abono de Familia 0

13.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

662.951

13.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0
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13.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas Com Pessoal

0

13.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

13.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

13.03.62.04.03 Progressões 0

13.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

13.03.62.04.06 Promoções 0

13.03.62.04.90 Outras Dotações 0

13.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

27.950.000

13.03.63.11 00 Agua 0

13.03.63.12 00 Electricidade 150.000

13.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 16.000.000

13.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 7.000.000

13.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

250.000

13.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 350.000

13.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 500.000

13.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

13.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

13.03.63.24.00 Comunicações 350.000

13.03.63.25.00 Seguros 0

13.03.63.27.00 Serviços Especializados 300.000

13.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

13.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

13.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 400.000

13.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 150.000

13.03.63.39.00 Serviços de Jardinagem 1.000.000

13.03.63.40.00 Serviços de Aprov. E Equi-
pamentos Sanitarios

1.000.000

13.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

500.000

Total Geral da Direcção de Saneamento 139.890.603

Direção 
de Ofi -
cinas e 
Maquinas

14.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 400.000

14.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

14.03.60.01.03 Roupas e Calsados 400.000

14.03.06.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0

14.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

0

14.03.60.04.06 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

14.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

18.826.596

14.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

14. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 3.343.894

14.03.62.01.03 Pessoal Contratado 15.482.702

14.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

14.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

14.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

14.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

14.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

4.258.880

14.03.62.90.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

14.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 4.258.880

14.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

14.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

14.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

14.03.62.90.06 Participação e Premios 0

14.03.62.90.90 Remunerações Variaveis 
Diversas

0

14.03.62.03.00 Segurança Social Para 
Agentes do Municipio

201.584

14.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

14.03.62.03.02  Abono de Familia 0

14.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

201.584

14.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0

14.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas Com Pessoal

0

14.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

14.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

14.03.62.04.03 Progressões 0

14.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

14.03.62.04.06 Promoções 0

14.03.62.04.90 Outras Dotações 0

14.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

2.250.000

14.03.63.11 00 Agua 0

14.03.63.12 00 Electricidade 100.000

14.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 500.000

14.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 1.300.000

14.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

80.000

14.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 50.000

14.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 0

14.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

14.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

14.03.63.24.00 Comunicações 120.000

14.03.63.25.00 Seguros 0

14.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

14.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

14.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

14.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 0

14.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 0

14.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

100.000

Total Geral da Direcção de Ofi cinas e Maquinas 25.937.060

Bombeiros 
Municipais

01.03.60.00 Aquisição de Bens e Serviços 5.100.000

15.03.60.01.01 Material de Alojamento 0

15.03.60.01.03 Roupas e Calsados 2.700.000

15.03.60.01.04 Material Honrifi co e de Rep-
resentação

0
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15.03.60.01.05 Material de Educação Cul-
tura e Recreio

200.000

15.03.60.01.06 Material de extinção de 
incendio

2.000.000

15.03.60.04.01 Produtos e Pequenos Equi-
pamentos Diversos

0

15.03.60.04.02 Medicamentos 0

15.03.60.04.03 Produtos Alimentares 100.000

15.03.60.04.90 Outros Aprovisinamentos 100.000

15.03.62.01.00 Remuneração Certas e 
Permanentes

38.003.392

15.03.62.01.01 Pessoal de Quadro Especial 0

15. 03.62.01.02 Pessoal de Quadro 6.695.168

15.03.62.01.03 Pessoal Contratado 31.308.224

15.03.62.01.05 Gratifi ações Permanentes 0

15.03.62.01.06 Gratifi ações Permanentes
(Subsidio de turno)

0

15.03.62.01.07 Subsidio de Renda de Casa 0

15.03.62.01.08 Despesas de Representação 0

15.03. 62.90.00 Remun. Variaveis de Car-
acter n/ Permanente

500.000

15.03.62.90.01Gratificações Eventuais
(Senhas de Presença) 

0

15.03.62.90.02 Horas Extraordinaria 500.000

15.03.62.90.03 Alimentação e Alojamento 0

15.03.62.90.04 Subsidio de Instalação 0

15.03.62.90.05 Subsidio de Comunicação 0

15.03.62.90.06 Participação e Premios 0

15.03.62.90.90 Remunerações Diversas 0

15.03.62.03.00 Segurança Social para 
Agentes do Municipio

434.275

15.03.62.03.01 Encargos com Saude 0

15.03.62.03.02  Abono de Familia 0

15.03.62.03.03 Contribuições p/ Segurança 
Social

434.275

15.03.62.03.04 Seguros e Acidentes no 
Trabalho

0

15.03.62.04.00 Dotação Previsional p/ 
Despesas com Pessoal

0

15.03.62.04.01 Aumento Salarial 0

15.03.62.04.02 Recrutamentos e Nomeações 0

15.03.62.04.03 Progressões 0

15.03.62.04.04 Reclassifi cações 0

15.03.62.04.06 Promoções 0

15.03.62.04.90 Outras Dotações 0

15.03.63.00.00 Fornecimento de Ser-
viços Externos

3.090.000

15.03.63.11 00 Agua 0

15.03.63.12 00 Electricidade 70.000

15.03.63.13.00 Combustiveis e Lubrifi cantes 1.000.000

15.03.63.14.00 Conservação e Manutenção 800.000

15.03.63.15.00 Equipamentos de Desgaste 
Rapido

200.000

15.03.63.16.00 Consumo  de Secretaria 70.000

15.03.63.17.00 Publicidade e Propaganda 50.000

15.03.63.21.00 Rendas e Alugueres 0

15.03.63.22.00 Representação dos Serviços 0

15.03.63.24.00 Comunicações 100.000

15.03.63.25.00 Seguros 0

15.03.63.27.00 Serviços Especializados 0

15.03.63.29.00 Livros e Documentações 
Tecnicas

0

15.03.63.30.00 Artigos Para Ofertas 0

15.03.63.33.00 Deslocação e Estadias 500.000

15.03.63.38.00 Limpeza, Higiene e Conforto 50.000

15.03.63.90.00 Outros Fornecimentos de 
Serviços Externos

250.000

Total Geral de Bombeiros Municipais 47.127.667

Despesas 
Comuns

16.03.65.00.00  Pensões 10.643.352

16.03.65.01.00  Aposentação 7.379.928

16.03.65.02.00  Sobrevivencia 2.362.044

16.03.65.03.00  Invalidez 901.380

16.03.66.03.00.00 Outras Despesas Correntes

16.03.66.03.01.00 Despesas de Anos Economicos 
Findos

126.190.000

16.03.66.03.01.01 Despesas com Privados 110.000.000

16.03.66.03.01.02  Despesas com Sector Publico 10.690.000

16.03.66.03.02.00 Restituições 3.000.000

16.03.66.03. 90.00 Outras Despesas Diversas 
Correntes

2.500.000

16.03.69.00.00 Outras Despesas Extraor-
dinarias Correntes

43.055.000

16.03.69.01.00 Indeminizações 1.000.000

16.03.69.02.00 Dotação Provisional 35.000.000

16.03.69.03.00 Custos com Processos Judiciaisl 1.500.000

16.03.69.04.00 Policia Municipal 5.305.000

16.03.69.90.00 Outras Despesas Extraordi-
narias Diversas

250.000

 Total das Despesas Comuns 179.888.352

Contas 
de Ordem

17.09.00.00.00 Contas de Ordem

17.09.00.00.01 Despesas dos Servicos 
Autonomos

183.332.000

17.09.00.00.01.01 Serviço de Abastecimento 
Publico-SEPAMP

80.650.000

17.09.00.00.01.02  Agencia de Distribuição de 
Agua-ADA

77.682.000

17.09.02.00.00 Receitas do Estado Cobrados 
p/ Municipo

25.000.000

17.09.03.00.00 Dividas do Estado 0

17.09.04.00.00 Servicos Municipalizados de 
Promocao Social

Contas de Ordem Total 183.332.000

Total do Orçamento de Despesa de Funcionamento 906.016.000
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Classificação 

Economica
Receitas CLASSIFIC. Despesas 
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Assembleia Municipal da Praia, aos 18 de Janeiro de 2008. – A Presidente, Edeltrudes Rodrigues Pires Neves.
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Para países estrangeiros:

  Ano Semestre 

I Série  ......................  11.237$00  8.721$00

II Série ......................  7.913$00 6.265$00

III Série .................... 6.309$00 4.731$00

 Para o país:

  Ano          Semestre

I Série  ......................  8.386$00  6.205$00

II Série ......................  5.770$00  3.627$00

III Série  ................... 4.731$00  3.154$00

  A S S I N A T U R A S

PREÇO DESTE NÚMERO — 690$00

AVULSO por cada  página .............................................................................................  15$00

P R E Ç O   D O S   A V I S O S   E   A N Ú N C I O S

1 Página  ..........................................................................................................................  8.386$00

1/2 Página  .......................................................................................................................  4.193$00

1/4 Página  .......................................................................................................................  1.677$00

Quando o anúncio for exclusivamente de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço   

acrescentado de 50%.

Av. Amílcar Cabral/Calçada Diogo Gomes,cidade da Praia, República Cabo Verde.

C.P. 113 • Tel. (238) 612145, 4150 • Fax 61 42 09

Email: incv@gov1.gov.cv

Site: www.incv.gov.cv

  

Os períodos de assinaturas contam-se por anos civis e seus semestres. Os números publicados antes 
de ser tomada a as si natura, são consi de rados venda avulsa.

B O L E T I M    OFICIAL
Registo legal, nº 2/2001, de 21 de Dezembro de 2001

A V I S O

Por ordem superior e para constar, comunica-se que não serão aceites 
quaisquer originais destinados ao Boletim Ofi cial desde que não tragam 
aposta a competente ordem de publicação, assinada e autenticada com 
selo branco.

Sendo possível, a Administração da Imprensa Nacional agradece o 
envio dos originais sob a forma de suporte electrónico (Disquete, CD, 
Zip, ou email).

Os prazos de reclamação de faltas do Boletim Ofi cial para o Concelho 
da Praia, demais concelhos e estrangeiro são, respectivamente, 10, 30 e 
60 dias contados da sua publicação.

Toda a correspondência quer ofi cial, quer relativa a anúncios e à 
assinatura do Boletim Ofi cial deve ser enviada à Administração da 
Imprensa Nacional.

A inserção nos Boletins Ofi ciais depende da ordem de publicação neles 
aposta, competentemente assinada e autenticada com o selo branco, ou, 
na falta deste, com o carimbo a óleo dos serviços donde provenham.

Não serão publicados anúncios que não venham acom pan hados da 
importância precisa para garantir o seu custo.

FAÇA OS SEUS TRABALHOS GRAFICOS NA INCV

––––o§o––––

NOVOS EQUIPAMENTOS

NOVOS SERVIÇOS

DESIGNER GRÁFICO

AO SEU DISPOR
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